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Pergunta com pedido de resposta escrita E-000759/2024
à Comissão
Artigo 138.º do Regimento
François Thiollet (Verts/ALE), Pierre Larrouturou (S&D), Francisco Guerreiro (Verts/ALE), Lydie 
Massard (Verts/ALE), Jordi Solé (Verts/ALE), Eugenia Rodríguez Palop (The Left), Ignazio Corrao 
(Verts/ALE), Caroline Roose (Verts/ALE), Marie Toussaint (Verts/ALE), Helmut Scholz (The Left)

Assunto: Atrocidades cometidas por guardas-florestais da African Parks contra a população baka 
no Parque Nacional Odzala-Kokoua (República do Congo), financiado pela UE 

Em janeiro de 2024, foram publicados nos meios de comunicação social internacionais investigações 
e relatórios que documentaram vários casos de violações dos direitos humanos por guardas-
florestais que trabalham com a African Parks. Estes casos incluíram espancamentos, violações e 
tortura da população indígena baka no Parque Nacional Odzala-Kokoua, República do Congo, que 
está a ser vítima de violência para impedir o acesso à sua floresta ancestral. Consequentemente, 
estão a perder os seus meios de subsistência e o seu modo de vida.       

A UE é um dos principais financiadores do Parque Nacional Odzala-Kokoua, através do programa 
ECOFAC, tendo disponibilizado recentemente 6 milhões de EUR ao parque para o período de 2018 a 
2023. Em 2020, o financiamento da UE representou 46 % do orçamento do grupo de conservação da 
African Parks para o parque e 29 % em 2021. Especificamente, o ECOFAC contribui com cerca de 
18 % do orçamento para atividades de luta contra a caça furtiva no parque, proporcionando 
financiamento direto aos guardas-florestais.

1. Continua a Comissão a financiar o Parque Nacional Odzala-Kokoua e, em caso afirmativo, 
tenciona suspender o financiamento à luz destes desenvolvimentos?

2. Tenciona a Comissão encomendar a realização de uma investigação independente sobre os 
abusos documentados, perpetrados por guardas-florestais da African Parks, e quando estará 
disponível o quadro sub-regional para o cumprimento dos direitos humanos?

3. Tenciona a Comissão tenciona introduzir legislação para evitar a repetição destes casos de 
violação dos direitos humanos em nome da conservação em áreas protegidas que beneficiam 
de financiamento da UE?
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